
COMPANHIA POTIGUAR DE GÁS - POTIGÁS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
CIRCULAR 01

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E RESPOSTAS

 

A Pregoeira, nos termos do item 5.6.1 do Edital do Pregão Eletrônico - PE Nº 013/2023, vem apresentar
os ques�onamentos tempes�vamente apresentados até o momento e suas respostas.

Para as perguntas de cunho técnico, a Pregoeira diligenciou junto a área demandante (Gerência de
Recursos Humanos), responsável pela elaboração do Termo de Referência da licitação.

A seguir serão apresentadas as datas dos envios dos ques�onamentos, os conteúdos dos mesmos e, por
fim, as respostas.

 

1. DIA 18/08/2023 às 12h15min, com confirmação de recebimento em 18/08/2023 às
14h34min (PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 01)

 

PERGUNTA 1:

 "Vocês já possuem fornecedor para objeto licitado? Se sim, qual empresa é a atual fornecedora e qual a
taxa aplicada? E por qual mo�vo está havendo a rescisão do contrato?"

RESPOSTA, pela área demandante: "Ticket, zero, Encerramento da vigência".

 

PERGUNTA 2: 

 "Vai ser aceita taxa nega�va?"

RESPOSTA, pela área demandante: "Não é permi�do pelas regras do PAT".

 

PERGUNTA 3: 

 "Sendo vedada a possibilidade de taxa nega�va, e que seria impossível de se falar em tratamento
diferenciado para ME’s e EPP’s, pois conforme o caso concreto aqui apresentado, todas as empresas
estariam em igualdade de condições de par�cipação, é correto entendimento de que em caso de empate
entre duas ou mais propostas, será aplicado o disposto no Art. 3º, “PAR”2º e “PAR”2º do art. 45 ambos da
Lei 8.666/93?"

RESPOSTA, pela área demandante: "Não é permi�do pelas regras do PAT".

 

PERGUNTA 4: 

 "A licitante vencedora do certame poderá apresentar cartões de arranjo fechado? Sendo a resposta
posi�va, qual é o quan�ta�vo necessário de estabelecimentos para compor a rede credenciada? E qual
prazo para o credenciamento da rede de estabelecimentos?"

RESPOSTA, pela área demandante: "Não. O Termo de Referência prevê arranjo de pagamento aberto."



 

São esses os esclarecimentos prestados.
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